
Capitania entre os quaes se compreende o Ajud.e dessa Villa 
Manoel Joaquim: o q' partecipamos á V. m.ce para que assim 
o faça saber aquelle Official afim de Mandar solicitar a sua 
Pat.e sem a qual não gosará da Graça de reformado. D.s g.e 

a Vm.ce. S. Paulo 11 de Dezembro de 1818 D. Matheus Bispo 
— Miguel Jozé de Oliveira Pinto. NB. O m.mo Se escreveo 
ao Cap.mor de Cunha partecipando a reforma do Cap.m An-
tonio Jozé de Camargo, e ao Cap.mor de Jundiahy parteci-
pando a do Cap.m Vicente de S. Paio Goes, e que fação as 
Propostas dos Postos vagos na forma do Regimento, e mais 
Ordens Regias. 

Para o Juis de Fora Prov.or de Aus.ra pela Lei 

Tendo sido apanhado nos Mattos da Fasenda do Poiso 
alto do Com.dor Manoel da Cunha d'Azeredo Coutinho Souza 
Chichorro Secretario deste Governo o Negro Jozé, que dis 
ser escravo de hum Sugeito de Cuiabá, e tendo sido recolhido 
á Cadea desta Cidade á Nossa Ordem: Vm.ce Mandará tomar 
conta delle pela Provedoria de Aus.es desta Cidade afim de se 
proceder na forma da Lei, e poder ser indemnisado o dito 
Com.dor dos furtos que o referido escravo fes em sua Fazenda, 
e despeza de captura, que tudo importa em 38$400r.s. D.s g.e 

a Vm.ce. S. Paulo 12 de Des.bro de 1818. / D. Matheus Bispo 
— Miguel J.e de OÜvr.a Pinto. 

Para o Brigadeiro Cândido X.er de Alm.da e Sz.a 

El Rey Nosso Senhor conformando-se com o nosso parecer 
Foi Servido Mandar partecipar-nos, que por Decreto de 16 
de 9br.° ultimo Se Dignou Promover o Alferes Carlos Corr.a 

Taveira á Tenente de Cavallaria de Matto Grosso; e por Aviso 
Regio de 20 do m.mo Mes Houve S. Mag.e por bem prorogar 
ao m.mo Official por mais dois Meses a licença com que se acha 
naquella Corte, o que tudo partecipamos á V. S. para sua 
intellig.a e execução. 

Recebemos o Officio de V. S. de 19 do corr.e em que nos 
partecipa estar entregue do Governo interino dessa Praça du-
rante a licença do Gov.or da m.ma o Sarg.mor Bento Alberto da 
Gama e Sá, e ficamos entendidos das Novidades occorridas 
ate aquella data. Logo que haja nesse Porto Embarcação para 
Montevideo, ou Santa Catharina V. S. me partecipará avisan-
do o dia em que ella deve sair para a Barra para serem nella 
remettidos quatro Desertores do Exercito do Ten.e General 
Barão da Laguna; e quando não haja absolutam.e Embarcação 
para algum dos dois Portos, nem esperanças de a haver sedo, 
isto m.mo nos partecipe V. S. para serem remettidos os clilos 
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Desertores pelo Rio de Janeiro. D.s g.e a V. S. S. Paulo 12 de 
Desembro de 1818. D. Matheus Bispo — Miguel J.e de Oliveira 
Pinto. 

Para o Cap.mor de Porto feliz Fran.co Cor.a de Mor.es 

Por Aviso Regio de 19 de 9br.° ultimo El Rey Nosso 
Senhor Foi Servido Mandar Participar-nos, que conformando-se 
com o nosso parecer, e em attenção ao Serviço de Vm.ce Hou-
ve por bem por Decreto de 18 do m.mo mes Melhora-lo em 
reforma Determinando que ella fosse em Cor.el do Regimento 
Milicianno de Sorocaba o que de Ordem do Mesmo Augusto 
Senhor lhe partecipamos, para que Mande solicitar a Pat.e des-
te Posto pela Secretaria do Conselho Supremo Militar. D.s 

g.e a Vm.ce. S. Paulo 12 de Dezembro de 1818 - D. Matheus 
Bispo — Miguel Jozé de Olivr.3 Pinto. 

Para o Cap.mor de Bragança 

Ha muito tempo que remettemos a Vm.ce o Requerim.to 

de Manoel Jacinto Freire, em que pede ser Cap.m de huma 
nova Companhia das Ordenanças desse Destricto para que 
Vm.ce com a Camara, nos informassem sobre seu contheudo 
e porque até agora a d.a inform.am não tem chegado, lhes Or-
denamos que sem perda de tempo a remetta dando a rasão 
de sua demora. D.s g.e a Vm.ce. S. Paulo 12 de Desembro 
de 1818. D. Matheus Bispo - Miguel Jozé de Olivr.3 Pinto. 

Para o Cap.mor da V.a Nova do Princepe 

Remettemoz a vm.ce o Officio incluzo, que derigimoz a 
Joaquim Roiz' dos Santos Admenistrador nesse Registo do Ren-
dimento dos meioz Direitos pertencentes a Caza Doada para 
que vm.ce lhe faça emtrega cobrando o competente recibo. 

Remettemos igualm.e hua Copia do dito Officio, para que 
vm.ce fique ciente cio que Ordenamos áquelle Adm.or, e quando 
lhe conste que elle não executa o que lhe determinamos no 
mesmo Off.° o remetta p.a esta Cid.e afim de responder porque 
não executa a nossa Ordem. São Paulo 24 de 9br.° de 1818 
- D. Matheus Bp.° D. Nuno Eug.° de Locio e Scilbs e Miguel 
Jozé de 01ivr.a Pinto. 

Para o Sarg.mor Frederico Luiz Guilherme Varnagen 

Remettemos a vm.ce o requerimento incluzo dos Moradores 
do Districto Mineiro dessa Real Fabrica, para que vm.ce exa-
minando o seu contheudo, nos informe com o seu parecer, 


